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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

Em 23 de dezembro de 2021

OFÍCIO GP N® 1307/2021

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 549/2021, de autoria da nobre vereadora
VERA BENICIO, referente ao patrulhamento policial nas imediações da Escola
Municipal João Gonçalves, encaminho, anexa, cópia da manifestação da
Secretaria de Assuntos de Segurança Pública (Seasp), recebida pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os devidos
esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus votos

de elevada consideração.

Atenciosamente,

ENG. RAQUEL ATO

Prefé

LIADORA CHINI

ita
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

MEMORANDO N° 311/202l/SEASP-4

Referência: Requerimento n®549/2021, da Vereadora Vera Benicio, subscrito em 07 de dezembro de 2021
e aprovado na 41® Sessão da Câmara Municipal de Praia Grande.

Em 16 de dezembro de 2021.

AO

GP-155

Senhor Diretor de Departamento

Assunto: Ronda Escolar na EM João Gonçalves.

Com os iniciais cumprimentos, levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que na
sua missão de "proteção municipal preventiva", expresso no art. 2° da Lei n°l3022/14 (Estatuto

Geral das GCM), a Guarda Civil Municipal (GCM) já desenvolve patrulhamento e

videomonitoramento das Unidades de Ensino sediadas na Praia Grande.

Em resposta a demanda referenciada, esclarecemos que as equipes de serviço
serão orientadas quando ao descrito pelos munícipes do bairro Aviação, e teremos especial
atenção durante o patrulhamento nas imediações da Escola Municipal João Gonçalves, da Rua
Frei Henrique de Coimbra n°2.

Atenciosamente,

MAURÍCIO VIEIRA IZUMI

Secretário de Assuntos de Segurança Públ ica

(MVI/Frpb)

Cm;


